
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VE READOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a se 
guinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), realize análi 
se técnica detalhada do Elevador do Centro Municipal de Especialidades de Vitória, localizado
na Av. Dário Lóurenço de Souza, nº 120, Bairro Mário Cypreste, Vitória  ES, 29027 215, a fim
de identificar a necessidade de reparo ou substituição do equipamento.

JUSTIFICATIVA
Solicita que a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) realize uma análise técnica detalhada
para avaliar as condições dos dois elevadores do Centro Municipal de Especialidades de Vitória,
localizado na Av. Dário Lóurenço de Souza, nº 120, Bairro Mário Cypreste, Vitória/ES, e deter 
mine a melhor solução, seja o reparo do elevador fora de funcionamento ou a substituição do
equipamento, se necessário.
Atualmente, apenas um dos elevadores está funcionando, causando significativos transtornos
à população atendida, especialmente pacientes cadeirantes e pessoas com mobilidade redu 
zida, além de dificultar o trabalho dos funcionários que dependem do equipamento para a exe 
cução de suas atividades diárias.
A indisponibilidade de um dos elevadores compromete diretamente o direito à acessibilidade,
previsto em normas e leis que garantem a dignidade da pessoa humana, especialmente para
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e de 
mocrático pleito. PROTOCOLO 156: 2026.014.620 CHAVE: 02YV2 0BL36

Vitória/ES, 20 de Fevereiro de 2025.
_________________________________

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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